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D E C R E T O   N°   5 5 6 

 

 

 

      A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade 

com o disposto na Lei Municipal n
o
 1.757, de 30/10/2001, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, 

combinado com a Lei Municipal n
o
 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 6

o
 da Emenda Constitucional 41/2003, 

e 

 

      Considerando o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos, e à vista do Parecer Jurídico n
o
 

30/2019 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

R E S O L V E : 

 

      Art. 1
o
. Conceder, a partir de 01 de julho de 2019, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 

fundamento no Art. 6
o
 da EC 41/2003, para o servidor ACÁCIA CHAGAS do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula 5670.7, com direito à 

percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 2.668,80 (Dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos), 

calculados de acordo com a totalidade da remuneração, com paridade, observando-se o direito aos reajustes anuais concedidos pela Municipalidade 

ao funcionalismo público. 

 

     Parágrafo único. A responsabilidade administrativa, contábil e jurídica do presente ato concessório de aposentadoria 

será do Município de Tibagi até o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto, sendo que, após esse prazo, ficará a 

cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), possuindo efeitos jurídicos plenos após o registro 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

      Art. 2
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de julho de 2019. 

 

 

 

 

                               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de julho de 2019 

 

 

 

HELYNEZ IZABEL TAQUES SANTOS RIBAS 

Prefeita Municipal em Exercício 
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